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Conforme solicitação de RelaÍório Técnico sobre "Projdo Crianço
Legal" da Secrdaria de Eslado da criança, famllia e bem qlot
social, temos os squintes consideruçõa:

,

Acreditamos que não seja possivel tecer algrrm parecer tecnico deüdo a

carência de elementos técnicos a serem analisados (profissionais

envolüdos, técnicas utilizadas, metodologia, etc'..), a impressão de se

estar aplicando uma técnica psicológica comportamental úsa apenas

demonstrar uma credibilidade necessária e conúsditoriamente não

priorizada ne§e projeto.

O projeto 'Criança [Égal" também impressiona pelo uso de uma

terminologia há müto ultapassada pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente. Com efeito, a denominação de criúças e adolescentes

em situação de risco pessoal e social não aparece e sim os termos

MENOR. CARENTES e ouros, o que sugere, senão descoúecimento

inaceitávet da L€i 8069, uma maior/amiliaridode com o antigo Código

de Menores.

O adjetivo de CÁRENTES para crianças e adolescentes também se

pÍesta ao preconceito para fundamentar as ações da Campanha

Criança t*gal. Assim é que estas crianças, na verdade exclÚdas de

seus düeitos fundamentais pela falência das politicas públicas no pais

são percebidas como vasos rasos a serem preenchidos por têniq

compras, etc a serem tocados por bônus de (l) urn legal'
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O objetivo acertado de úar as crisnças e adolescentes das ruas

peÍmanece prejudicado pela defesa implicita de uma pedagogia de

consumo. Pretende-se combater a ncultura da escola" oferecendo às

crianças e aos adolescentes um sistems de valores que a enquadra e a
perpetus.

Falta aos idealizadores do projeto experiência o bastante para não

prever um8 especie de núáfico de bônus", dos mais frágers para os mais

forteq próprios à distibúção dos npertences" daqueles que sobreüvem

nas ruas dns cidades.

Repudiamos, tambem I discussão propagandistica do PLÁNO REAL,

embutida no hojeto ao qual desejam dar uma carona na Campanha do

bônus legal. É explicita I associação-entre a unidade da moeda - I real

- e a unidade'monetária" do bônus: ú legat.

Toda e qualquer Campaúa junto à sociedade para sensibilizrJa na

questão do abandono social deve, para alem das parcerias com

empresários e com a midia prever uma articulação estreita entre os

dispositivos jurídice'institucionais, existentes nos municipios e no

estado: Conselhos Municipal e Estadual de Defesa dos Direitos da

Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Promotoria e Juizo de

lnÍãncia e da Juventude, üspositivos institucionais para aplicação das

medidas sóeio-educativas, etc. Do contário, a questão PeÍmanece

reduzida à algumas ações inócuas do poder executivo.

Antes seria desejável que o presente projeto fosse objeto de exaustiva

discussão dos membros dos Conselhos Municipal e Estadual da Defesa

da Criança e do Adolescente, a guem compete formular politicas

públicas de atuaçào à criança e adoiescente em situação dc risco

pessoal e social. Vale mer.cionaÍ que os Conselhos reúnem

dispositivos capazes de promover a implantação do ECA no município,

atravês dos recursos do Fundo Estadual e Municipal. Aqueles que não

implementarern, permaneceriam privados dos recursos.
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Outro aspecto não mencionado diz respeito aos adolescentes autores do

ato infracional, com ênfase paÍa I implantação das medidas úcio-
educativas, inexistentes nos municipios, prevalece. aPenas, a intemação

nas Febens para os quais são 'desencaminhados' milhares de jovens.

Politicas Públicas de Apoio à famiüa, seja sob a forma de salário para

aquelas que mantém seus filhos na cscola, seja sob a forma de politicas

para ampliaÍ o nivel de emprego, nos paÍecem mais indicadas para

supeÍar respectivamente, a miséria e o patemalismo zubjacente a

eDhega de cestas brisicaq botijões, ac.

Somos da opinião de que não se deve criar urna classe de atendimento -

isto parece sugerir a idéia de Classe Especial - para criança e

adolescentes nas dependências do S.O.S. Criança. Antes, este devem

ser maticulados nas escolas da rede públicas e acompanhadas e

estimuladas para que peÍmaneçnm. 
rNão cu§e lembrar que a escola

têm sc mostrsdo a maior responúvel pela repetência e evasão de

meninos e meninas; cla precisa ser transformada para fazcr algrun

sentido para as crianças e jovens pobrcs.

Plendrio

" GesTão Psicologia ent Áção"

Cons6lho ngglonol do Pslcotoglo - óo Reglóo
Sóo Forío . Àroto Grosso - Moto Gíosso cb §-í

fà.o Boígês Lopco., 7â - C€p O/tO38-@ - Mto t\roÍrorE - sP
Id.: ÍOlll 574-7133 - Fü (Oll) 57ffi57

.ídêt!r.a..



t


